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 DECRETO Nº 24, DE 10 DE JULHO DE 2.020. 
 
 
 

“Abre Crédito Adicional Extraordinário para utilização dos 
recursos vinculados oriundos da Lei Complementar 
173/2020, no Orçamento Geral do Município Lei nº 174/2019 
no valor de R$ 56.123,68 (cinquenta e seis mil, cento e 

vinte e três reais e e sessenta e oito centavos) para 
custeio das ações vinculadas a saúde e assistencia social de 
enfrentamento da emergência pública decorrente do 
Coronavírus (Covid-19) e dá outras providências.” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ, Excelentíssimo 

Senhor, EDSON RIBEIRO COSTA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal Nº 174/2019 com o 

objeto da inclusão da Atividade 2146/2147 – Ações Vinculadas Enfrentamento da 

Emergência COVID19, no valor de R$ 56.123,68 (cinquenta e seis mil, cento e vinte e 

três reais e e sessenta e oito centavos), tendo por base legal a Lei n. 4.320, de 17 de 

março de 1.964, Lei Complemtar 173/2.020 e considerando a situação de calamidade 

pública em todo País, reconhecida pelo Estado do Piauí e pelo Município de Brejo do 

Piauí , todos no combate ao COVID-19. 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - Fica aberto um crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Geral do 

Município Lei nº 174, de 17/12/2019 para o enfrentamento do Covid - 19, vinculados a Saúde 

e Assistência Social, art. 5º, inciso I – AFM Lei Complementar 173/2020, conforme 

detalhamento abaixo: 
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SAÚDE: 

PODER 02 – PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE AÚDE-FMS 

 

FUNÇÃO –10 Saúde 

SUBFUNÇÃO – 122 Administração  Geral 

 PROGRAMA – 0002 Saúde Humanizada, Ágil e 

Resoluta 

PROJ/ATIVIDADE – 2146 - Ações Vinculadas Enfrentamento da 

Emergência COVID19  

FONTE DE RECURSOS=940 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO = 115 

COMPLEMENTO DA FONTE DE RECURSOS = 9130  
 

NATUREZA DA DESPESA: 

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 10.000,00 
 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiro –  Pessoa Física R$ 5.000,00 
 

TOTAL SAÚDE R$ 15.000,00 
 

  

 

SOCIAL: 

             

            PODER 02 – PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

FUNÇÃO –08 Assistência Social 

SUBFUNÇÃO – 122 Administração  Geral 
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PROGRAMA – 0005 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJ/ATIVIDADE – 2147 - Ações Vinculadas Enfrentamento da 

Emergência COVID19 

FONTE DE RECURSOS=940 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO = 115 

COMPLEMENTO DA FONTE DE RECURSOS = 9130  
 

NATUREZA DA DESPESA: 

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 31.123,68 
 

3.3.90.32.00 Distribuição de Material Gratuito R$ 10.000,00 
 

TOTAL SOCIAL R$ 41.123,68
  

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................... ...R$ 56.123,68 
 
 
 

 
Art. 2º - A Cobertura do Crédito Extraordinário aberto pelo artigo anterior serão com 
recursos proveniente de Excesso de Arrecadação atrelados a Natureza da Receita 
1.7.1.8.99.1.00 – Outras Transferências da União. 

 
 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer os ajustes necessários à 

execução da ação e as adequações orçamentárias pertinentes ao atendimento do 

referido Ato Normativo. 

 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal , 10 de julho de  2020. 

 

 
 

Edson Ribeiro Costa 
Prefeito Municipal 

CPF: 229.353.633-53 
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